
Barra do Garças 
Estado de Mato Grosso 

Poder Legislativo Municipal 
Plenário das IJPiíhPrtJ'rnP.~ 

Protocolo 

N.0 772, Liv. 24, Fls. __ Em 01112/2014. 

às 12:15hs. 

Senhor Presidente: 

O Projeto de Lei 
O Projeto de Decreto do 
Legislativo 
O Projeto de Resolução N°.135/2014 

O Requerimento 
O Indicação 
X Moção de APLAUSOS E ... 
O Emenda 

Propomos à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE 
APLAUSOS e de BOAS VINDAS, à empresa PICOLÉS e SORVETES 
FRUTOS DE GOIÁS, na pessoa de seu proprietário Sr. MÜLLER GOMES 
FERREIRA FRANÇA, cumprimentando-o pelo investimento feito em Barra 
do Garças, colaborando no fortalecimento do comércio local e o 
desenvolvimento de nossa cidade 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT., 

25 de novembro de 2014. 

TO 

AP,ROVADO P08 ~NANIMIDADE 
Em sessão de DEZ. 201~ 

fM--· 



_. 

JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Queremos cumprimentar com satisfação a brilhante iniciativa 
do Sr. MÜLLER, pelo investimento feito em Barra do Garças, colaborando no 
fortalecimento do comércio local e o desenvolvimento de nossa cidade. 

Frutos de Goiás, especializada em sorvetes e picolés, vem 
oferecer ao público barra-garcense, uma variedade de produtos de excelente 
qualidade, dispensando a todos um atendimento acolhedor, com 
dependências aconchegantes e de bom gosto, para proporcionar conforto e 
bem estar às pessoas. 

Temos plena convicção de que Barra do Garças ganha mais 
uma empresa e a população passa a ter mais uma excelente opção de bons 
produtos e bom atendimento. 

Assim sendo, cumprimentamos o Sr. Müller, proprietário da 
FRUTOS DE GOIÁS, desejando-lhe nossos votos de BOAS VINDAS. 


